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ESTADO DE MATO GROSSO 

'Fls_......,~,___1 
Ass 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE DE DE 2021. 

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, o 

Projeto de Lei Municipal anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.256.263,56 (um milhão e duzentos e cinquenta e seis 

mil e duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos), alocados na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

O Projeto de Lei epigrafado tem o escopo de obter autorização legislativa para 

abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Barra do Garças, em 

especial na dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, visando atender despesa com 

Material de Consumo usados no enfrentamento da covid-1 9. 

A autorização pleiteada encontra-se fundamentada no artigo 43 da Lei Federal 

n.º 4.320 de 17 de março de 1964 que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal", em especial em seu inciso 11, posto que os recursos necessários para 

suplementar dotações. 

Devido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do 

Regimento Interno dessa Casa, que a sua tramitação nessa casa de lei e desde já conto com o 

apo io dos Nobres Edis na aprovação da presente lei. 

Atenciosamente, 

( (() 
Barra do Garças/MT, dJ 6 de 2021. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinária do 
Dia v8' 1 0 7 / 2. :11 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
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FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento do 
Município de Barra do Garças e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do inciso VI do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, propõe a seguinte Lei 
Ordinária Municipal: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.256.263,56 (um milhão e duzentos e cinquenta e seis 
mil e duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos) destinado a aquisição de 
material de consumo. Ao qual será alocado na Secretaria Municipal de Saúde, classificada e 
codificada sob o número: 

0007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0010 -SAÚDE 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinária do 

030 I - A TENÇÃO BÁSICA 
1l ia o 1? t o "} 1 2o.JJ 

008 1 - COVID-1 9 ENFRENTAMENTO II 

OI46-TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

2 192 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COYID-1 9 PSE II 

FONTE: 146 

~~~ 

3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO .................................. . ..... . R$ 392.263,56 

TOTAL ........................................................................................................... R$ 392.263,56 

0007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

00 10 - SAÚDE 

0302 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0051 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

COYID-19 

0146 - TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

2 163 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DA SAÚDE DA COVID- 19 
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FONTE: 146 

3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO ......................................... R$ 864.000,00 

TOTAL ............................................................................... ............................ R$ 864.000,00 

Paragrafo Único- O Crédito Aberto na forma deste artigo será coberto por 
excesso de arrecadação de recursos oriundos para enfrentamento da covid-19, de 
transferências fundo a fundo do governo federal , conforme portaria nº 731, 894, 897, 1059 e 
comprovação de arrecadação em anexo. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualizado dos 
anexos de metas e ações para o exercício de 2021 das leis nº 3.94 1/2017 (PPA) e Lei nº 
4.187 /2020 (LDO) e Lei nº 4.220/2020. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, J,g de ~ 2021. 

NÇAL VES DE MACEDO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUN. DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTABILIDADE 

1 

vé!m. Mun. q \jarças 
Fls Q'l 1 Ass ,Q( 

-SUS
Sistema 
Único 
de Salído 

1 
Memo.: 1864/CONT /SMS/BG/2021 

Barra do Garças - MT, 09 de Junho De 2021. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretário de Planejamento 

Prezado Senhor, 

Cumprimenta-lo, sirvo do presente para a solicitar a abertura de créditos especial, 

valor repassado pelo Governo Federal para o enfrentamento de emergência de saúde do 

Carona Vírus (COVID-19). 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.059, de 24 de maio de 2021, a transferência de 
recurso financeiro para custeio de leitos de unidades de terapia intensiva de Unidade de 
Terapia Intensiva -UTI tipo li adulto e pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes 
COVID-19, dos estados, distrito federal e municípios. 

Diante do exposto, solicitamos a abertura de crédito especial no valor de R$ 
432.000,00 (quatrocentos trinta dois mil reais) . 

Bloco MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Elemento de despesa MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 146 
Conta 106.677-3 

Na certeza de sermos atendidos, e de já agradeço e coloco-me à inteira disposição 
para qualquer esclarecimento. 

Secretário Municipal de aúde 
Port. Nº 17.006 de 01/01/ 021 

Rua Goiás, 615, Centro. CEP. 78.600-000 - Barra do Garças/MT 
e-mail: gab.saude@barradogarcas.mt.gov.br - site: www.barradogarcas.mt.gov.br 
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De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 

da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 

Ano 

2021 

CPF/CNPJ 

11.930.883/0001-55 

Ação Detalhada 

COVID-19 - MEDIDA PROVISORIA N. 1.043 - SAES 

Código IBGE 

510180 

Prefeito( a) 

ADILSON GONCALVES DE MACEDO 

Presidente Conselho 

JOSÉ NETO DA SILVA 

Comp. 

/Parcela Nº OB 

5 em 2021 809139 

Tipo 

OataOB Repasse 

31:05/2021 MUNICIPAL 

Banco 

OB 

001 

Tipo de consulta 

Fundo a Fundo 

Grupo 

'-..,..- ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
./"'- AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

UF 

MT 

População 

61.135 habitantes 

Data Inicial Gestão 

31/12/2020 

Agência 

OB Conta OB 

071404 000006677X 

Total 

Valor 

Total 

432.000,00 

432.000,00 

Valor 

Desconto 

º·ºº 
0,00 

Valor 

Líquido 

432.000,00 

432.000,00 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO 

GARCAS 

Ação 

ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

PROCEDIMENTOS NO MAC 

Município 

BARRA DO GARCAS 

Ano Censo 

2020 

Secretário( a) 

ADILSON TAVARES LOPES 

Nº Nº 

Motivo Processo Proposta Portaria 

25000.080576/2021-14 1059 

Ações 

~ 1J! ~ 
"' . ? 

;;: 
e: 
? 
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Órgão: Ministério da Saüde/Gabin.:::to do Ministro 

PORTARIA GM/MS Nº 897, DE 5 DE MAIO DE 2021 

Autoriza, em caráter excepcional. o pagamento de leitos de 

Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo li Adulto e Pediátrico, 

para atend imento exclusivo dos pacientes COVID-19, dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e li do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Art. 1º Fica autorizado, em caráter excepcional, o pagamento de 17.549 (dezessete mil e 

quinhentos e quarenta e nove), de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Tipo li Adulto e Pediátrico. 

correspondente ao mês de abril/ 2021, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, cuja 

solicitação de autorização tenha sido feita com base na Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021. 

Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria são referentes ao mês de 

abril de 2021 e corresponderão ao montante total de R$ 834.768.000,00 (oitocentos e trinta e quatro 

m ilhões setecentos e sessenta e oito mil reais), referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde- Grupo Coronavírus (COVID 19). 

Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos 

valores previstos nos Anexos 1 e li a esta Portaria, aos Fundos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde. 

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. 

Art. 3° O descumprimento das regras previstas na Portaria GM/ MS nº 829. cfe 28 de abril de 

2021, ensejará a devolução dos recursos recebidos, nos termos das normas aplicáveis. 

Art. 4° O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde. devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500 - Atenção á Saúde 

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CVCO - Medida 

Provisória nº 1.041. de 30 de março de 2021). 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
ANEXOI 
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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS Nº 1.059, DE 24 DE MAIO DE 2021 

Libera, em caráter excepcional. a transferência de recurso 

financeiro para custeio de Leitos de Unidades de Terapia 

Intensiva - UTI Tipo li Adulto e Pediátrico. para atendimento 

exclusivo dos pacientes COVID-19. dos Estados. Distrito Federal 

e Municípios. 

o MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Lhe conferem os incisos 1 e li do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição. e 

Art. 1° Fica Liberada. em caráter excepcional. a transferência de recurso financeiro para custeio 

de 21.998 (vinte e um mil novecentos e noventa e oito) leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo li 

Adulto e Pediatrico para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. correspondente ao mês de 

maio/2021. cuja solicitação de habilitação tenha sido feita com base na Portaria GM/MS nº 829. de 28 de 

abril de 2021. conforme Anexo a esta Portaria. 

Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria são referentes ao mês de 

maio de 2021 e corresponderão ao montante total de R$ 1.048.320.000,00 (um bilhão. quarenta e oito 

milhões trezentos e vinte mil reais), referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde- Grupo Coronavirus (COVID 19). 

Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde adotara as medidas necessárias para a transferência dos 

valores previstos nos Anexos 1 e li a esta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde. mediante 

processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. 

Art. 3° O descumprimento das regras previstas na Portaria GM/MS nº 829. de 28 d e abril d e 

2021. ensejará a devolução dos recursos recebidos. nos termos das normas aplicáveis. 

Art. 4° O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta elo orçamento do 

Ministério da Saúde. devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde 

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade <Planos Orçamentários: CVBO - Medida 

Provisória nº 1.032. de 24 de fevereiro de 2021. CVCO - Medida Provisória nº 1.041. de 30 de março de 2021 

e CVDO - Medida Provisória nº 1.043, de 16 de abri l de 2021). 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

ANEXO 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUN. DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTABILIDADE 

Memo.: 1878/CONT/SMS/BG/2021 

1 •su 
1 

Barra do Garças - MT, 09 de Junho De 2021. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretário de Planejamento 

Prezado Senhor, 

Cumprimenta-lo, sirvo do presente para a solicitar a abertura de créditos especial, 

valor repassado pelo Governo Federal para o enfrentamento de emergência de saúde do 

Carona Vírus (COVID-19). 

Considerando a Portaria GM/MS nº 894, de 11 de maio de 2021, que autoriza em 
caráter excepcional, incentivos financeiro federais de custeio no âmbito da atenção primária 
à saúde, a serem transferidos, em parcela única, aos municípios e distrito federal, pra 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) decorrente 

da Covid-19. 

Diante do exposto, solicitamos a abertura de crédito especial no valor de R$ 
297.668,66 (duzentos noventa sete mil, seiscentos sessenta oito reais, sessenta seis 
centavos). 

Bloco ATENÇÃO BASICA 
Elemento de despesa MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 146 
Conta 106.677-3 

Na certeza de sermos atendidos, desci já agradeço e coloco-me à inteira disposição 
para qualquer esclarecimento. 

Secretário Munic1 ai de Saúde 
Port. Nº 17.006 de 01/01/2021 

Rua Goiás, 615, Centro. CEP. 78.600-000 - Barra do Garças/MT 
e-mail: gab.saude@barradogarcas.mt.gov.br - site: www.barradogarcas.mt.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 12/05/2021 I Edição: 88 1 Seção: 1 1 Página: 454' 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS Nº 894, DE 11 DE MAIO DE 2021 

eam. M0n.
1
e. Garças 

Fls--"-''7-t-
Ass 

Instituí. em caráter excepcional. incentivos financeiros federais 

de custeio no âmbito da Atenção Primária à Saúde. a serem 

transferidos. em parcela única. aos municípios e Distri to Federal. 

para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Covid-19. 

Art. 1° Esta Portaria institui. em caráter excepcional, ince.ntivos financeiros de custeio no âmbito 

da Atenção Primária à Saúde. destinados aos municípios e Distrito Federal. para enfrentamento da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Covid-19. 

Parágrafo único. A transferência dos incentivos financeiros previstos nesta· Portaria dispensa a 

solicitação de adesão dos municípios e Distrito Federal. 

Art. 2º A transferência de recursos de que trata esta Portaria tem a finalidade de auxiliar a 

manutenção do funcionamento de serviços ofertados no âmbito da Atenção Primária à Saúde para ·o 

enfrentamento da Covid-19. por meio dos seguintes incentivos financeiros, conforme Capítulos 1 a IV 

1 - incentivo financeiro per capita: 

li - incentivo financeiro para cuidado em saúde das pessoas idosas: 

Ili - incentivo financeiro para atenção à saúde de crianças e gestantes: e 

IV - incentivo financeiro para assistência à saúde aos povos e comunidades tradicionais. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata esta Portaria devem ser utilizados no apoio 

à manutenção do funcionamento das equipes e serviços da Atenção Primária à Saúde para o 

enfrentamento da Covid-19. conforme as necessidades sanitárias e epidemiológicas apresentadas no 

contexto Local. 

Art. 3° A aplicação dos recursos previstos nesta Portaria deve observar. além das ações 

específicas elencadas em cada Capítulo. as seguintes orientações de atuação no contexto local. 

1 - organizar os serviços da APS. como porta de entrada preferencial para o cuidado. assistência 

e monitoramento dos casos de síndrome gripal e estruturar o fluxo diferenciado no ambiente interno das 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o acolhimento e a identificação de casos de síndrome gripal. de 

casos suspeitos ou confirmados de Covid-19. de forma a garantir o acesso seguro aos demais cidadãos 

assistidos: 

li - realizar a estratificação de risco das pessoas com sintomas de síndrome gripal. suspeita ou 

confirmação de Covid-19. conforme protocolos e orientações do Ministério da Saúde, para identificaç ão e 

atenção aos casos leves e encaminhamento seguro e imediato de casos graves aos serviços 

especializados de referência da Rede de Assistência à Saúde (RASl local: 

Ili - articular ações de saúde Integradas a outros setores atuantes nos territórioc; ad c;critos. com 

enfoque principal na oferta de suporte e assistência em saúde aos seguintes grupos populacionais: 

a) idosos: 

b) crianças menores de 7 (sete) anos de idade e gestantes: e 

c) Povos e Comunidades Tradicionais: 

IV - qualificar a realização de visitas e atendimentos domiciliares às populações que 

necessitam. conforme protocolos orientativos para enfrentamento da Covid-19: 

07/06/202 1 1: 
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VI - ofertar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para os profissionais de saúde e realizar 

treinamento para o uso e medidas de segurança . . corr. o requisi to da paramentação para atendimentos 

presenciais e em visitas domiciliares: 

VII - realizar o rastreamento e o monitoramento de contatos de casos suspeitos ou confirmados 

de Covid-19. em conjunto com a vigilância em saúde: 

VIII - registrar as informações assistenciais e notificar os casos suspeitos e confirmados por meio 

dos sistemas de informação do Ministério da Saúde: 

IX - realizar ações de educação em saúde para orientar a população quanto às medidas não 

farmacológicas para casos confirmados.de Covid-19 e seus contatos: e 

X - realizar ações de prevenção. identificação precoce e o manejo de casos de síndrome gripal. 

com suspeita ou confirmação da Covid-19. bem como o acompanhamento. reabilitação e monitoramento 

das passiveis sequelas pos Covid-19. 

CAPÍTULO 1 - DO INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO PER CAPITA 

Art. 4° O incentivo financeiro previsto neste Capitulo tem como objetivo promover o 

fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, para auxiliar. em especial. na implementação das orientacões 

previstas no art. 3°. mediante o incremento excepcional do orçamento. 

Art. 5º O incentivo financeiro previsto neste Capítulo será destinado ao custeio: 

1 - das ações e serviços de saúde no âmbito da APS para o enfrentamento da ESPIN. decorrente 

da Covid-19. e 

li - da organização da Rede de Atenção à Saúde para manutenção dos cuidados em saúde da 

APS. 

Parágrafo único. A destinação do incentivo conforme previsto no caput deve ocorrer de forma 

concomitante às demais ações estratégicas de enfrentamento ao coronavírus (covid-19), conforme as 

necessidades sanitárias e epidemiológicas apresentadas no contexto local. 

Art. 6º O monitoramento da execução das ações será realizado por meio do Sistema de 

Informação em Saúde para a Atenção Básica (Sisab}. 

Art. 7º o cálculo do incentivo financeiro de que trata este Capítulo para cada ente federativo, 

conforme Anexo 1 a esta Portaria. considerou: 

1 - o valor de R$ 1.88 (um real e oitenta e oitc centavos) per capita: e 

li - a população do município e do Distrito Federal estimada para o ano de 2019 pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGEl. 

CAPÍTULO 11 - INCENTIVO FINANCEIRO PARA O CUIDADO EM SAÚDE DAS PESSOAS IDOSAS 

Art. 8º O incentivo financeiro de que trata este Capitulo tem como objetivo promover o apoio ao 

cuidado em saúde das pessoas idosas, por meio do desenvolvimento das seguintes ações estratégicas 

para enfrentamento à Covid-19. 

1 - realização de avaliação multidimensional. estratificação de risco. definição de plano de 

cuidado individual para o acompanhamento longitudinal da pessoa idosa na APS: 

li - ampliação das visitas e atendimentos domiciliares. realizadas pelos profissionais da APS, às 

pessoas idosas com limitações funcionais ou fragilidade. que apresentam maior risco de complicações e 

de morte quando infectadas pelo Sars-CoV-2. para suporte ao distanciamento social. v isando diminuir a 

exposiçao ao risco de infecção e o acompanhamento/monitoramento daquelas que residem sozinhas. 

com suporte e estimulo à criação de estratégias de apoio na comunidade: e 

Ili - atendimento integral em saúde oos idosos iesidenles em 1nstitu1çoes de acolhimento e o 

07106120:21 11· ~") 



PORT.ó RJA GM/MS N° 894, DE 11 DE MAIO DE 202 1 - PO ... https://www. in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-894-de- l I ... 

-

; of 174 

suporte às equipes destas instituições para o desenvolvimento de ações de prevenção à infecção pelo 

Sars-CoV-2, com a finalidade de adequação das ações de isolamento e distanciamento social de pes]'""~""'sw;..,,,...._ M-u-n-. B-G-ar_ça_,s 

idosas institucionalizadas. FJs,_-._,....."----1 

§ 1º As ações elencadas no caput devem ser priorizadas. sempre que possível. a parcel qAi1f'á==~=t===.J 
população de pessoas idosas que apresenta maior vulnerabilidade em decorrência de multimorbidades e 

limitações funcionais. 

§ 2º O detalhamento e demais orientações complementares para as ações de que trata este 

Capítulo serão especificadas em documentos instrutivos disponibilizados pelo Ministério da Saúde no 

endereço eletrônico 'aps.saude.gov.br'. 

Art. 9. A execução das ações estratégicas de que trata este Capítulo será monitorada por meio 

do acompanhamento do registro da produção dos procedimentos realizados no Sistema de Informação 

ern Saúde para a Atenção Básica (Sisabl. incluindo o procedimento código SIGTAP 03.01.09.003-3 -

Avaliação Multidimensional da Pessoa Idosa. 

Art. 10. O cálculo do incent ivo financeiro de que trata este Capítulo para cada ente federativo, 

conforme Anexo li a esta Portaria, considerou: 

1 - o valor de R$ 4,84 (quatro reais e oitenta e quatro centavos) por pessoa idosa: e 

li - a quantidade da população idosa do município e do Distrito Federal. nos termos 

especificados nos§§ 1°. 2° e 3°. 

§ 1º Para fins de cálculo do incentivo, foram consideradas as pessoas com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos de idade. cadastradas no Sisab. referente à competência de dezembro de 

2020 e a estimativa de população idosa dependente exclusivamente do Sistema Único de Saúde (SUSl. 

§ 2° Nos casos em que o número de pessoas idosas cadastradas no Sisab superou a quantidade 

da estimativa de população idosa dependente exclusivamente do SUS. foi utilizado o número de pessoas 

idosas cadastradas no Sisab. 

§ 3° Para a estimativa de população idosa dependente exclusivamente do SUS. foi utilizada a 

diferença da população idosa beneficiária de planos de saúde ambulatoriais e hospitalares registradas no 

Sistema de Informações de Beneficiários. na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). na 

competência de dezembro de 2020, em relação às estimativas populacionais preliminares elaboradas 

pelo Ministério da Saúde para 2020. 

CAPÍTULO Ili - INCENTIVO FINANCEIRO PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE CRIANÇAS E 

GESTANTES 

Art. 11. O incentivo financeiro previsto neste Capítulo tem como objetivo promover o 

fortalecimento da atenção à saúde de crianças menores de 7 (sete) anos de idade e gestantes do 

Programa Bolsa Familia que apresentam má nutrição. buscando a redução de complicações associadas à 

Covid-19, incluindo ações de prevenção e promoção da saúde. 

Art. 12. Constituem ações mínimas a serem realizadas pela gestão municipal e do Distrito 

Federal para intensificar a atenção à má nutrição em crianças menores de 7 (sete) anos de idade e 

gestantes: 

- realizar a Vigilância Alimentar e Nutricional individual. por meio da busca ativa e da 

Localização das crianças menores de 7 (sete) anos de idade e das gestantes do Programa Bolsa Familia. 

para diagnóstico do estado nutricional e registro no Sistemas de Informações da Atenção Primária: 

li - realizar o acompanhamento de saúde individual das crianças menores de 7 (sete) anos de 

idade e das gestantes do Programa Bolsa Família identificadas com má nutrição. considerando a 

integralidade do cuidado e a organização da atenção nutricional: 

Ili - realizar o acompanhamento das condicionalidades de saúde das crianças menores de 7 

(sete) anos de idade e das gestantes do Programa Bolsa Família que tenham diagnóstico de má nutrição: e 

IV - implementar. por meio de instâncias intersetoriais em nível municipal e Distrito Federal. 

ações integradas e de caráter familiar e comunitário para a segurança alimentar, a promoção da saúde. a 
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~==:i:i=:::::=;;g;:;e;::!.stantes do Programa Bolsa Família. com vistas a melhoria das. condições de saúde e nutrição. 

Parágrafo único. As crianças menores de 7 <sete) anos de idade e gestantes do Programa Bolsa 

Familia com desnutrição. conforme a análise do estado nutricional obtida no Sisvan. deverão ser 

prioritárias nas ações descritas neste artigo e deverão ter o numero de atendimentos individuais nas 

Unidades Básicas de Saude intensificado. 

Art. 13. As ações descritas no art. 12. serão monitoradas por meio da avaliação do aumento do 

número de atendimentos individuais para a condição avali.3da como obesidade ou desnutrição, em 

crianças menores de 7 (sete) anos de idade e gestantes do Programa Bolsa Família. registrados no 

Sistemas de Informações da Atenção Primária. 

Art. 14. O cálculo do incentivo financeiro previsto neste Capítulo para cada ente federativo. 

conforme Anexo Ili a esta Portaria. considerou: 

1 - a q uantidade de crianças menores de 7 (sete) anos de idade e as gestantes do Programa 

Bolsa Família que apresentam má nutrição. conforme a análise do estado nutricional obtida no Sistema de 

Vigilância Alimentar e Nutricional (Sisvan) para as condições de desnutrição e obesidade; 

li - o valor per capita base de R$ 50.50 (cinquenta reais e cinquenta centavos) por criança e por 

gestante. nos termos do inciso 1. multiplicado pelos pesos dos critérios de vulnerabilidade socioeconõmica 

e classificação geográfica. previstos. respectivamente. no inciso 1 e§ 4° do art. 12-A da Seção li do Titulo li 

da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6. de 28 de setembro de 2017: e 

Ili - o valor de R$ 3.500 (três mil e quinhentos reais) por equipe de Saúde da Família CeSFl e 

equipe de Atenção Primária CeAP) que realizaram acompanhamento das condicionalidades de saúde do 

Programa Bolsa Família. quais sejam: 

a) avaliação do estado nutricional de crianças menores de 7 (sete) anos de idade e mulheres: 

b) verificação da situação do calendário Vê:\cinal de crianças menores de 7 (sete) anos de idade: e 

c) caso a mulher esteja gestante. informação da D<::ta da Última Menstruação <DUM) e 

verificação da situação de acesso ao pre-natal no ano de 2019. conforme o Sistema de Gestão do 

Programa Bolsa Família na Saúde. 

Parágrafo único. Para a determinação do valor base previsto no inciso li do caput. foi 

considerado o valor per capita previsto no art 2° da Portaria GM/MS nº 169. de 31 de janeiro de 2020. 

CAPÍTULO IV - INCENTIVO FINANCEIRO PARA ASSISTÊNCIA EM SAÚDE AOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS 

Art. 15. O incentivo financeiro previsto neste Capitulo tem como objetivo promover o 

fortalecimento do acesso e cu idado em saúde dos povos e comunidades tradicionais por meio das 

equipes de saúde que atuam na Atenção Primária à Saúde. para auxiliar. em especial. na implementação 

das orientações previstas no art. 3°. mediante o incremento excepcional do orçamento. 

Art. 16. O monitoramento da execução das ações será realizado por meio do Sistema de 

Informação em Saude para a Atenção Básica (Sisab). 

Art. 17. O cálculo do incentivo financeiro de que trata este Capitulo para cada ente federativo. 

conforme Anexo IV a esta Portaria. considerou: 

1 - o quantitativo de equipes credenciadas e homologadas que possuem cadastro do cidadão 

pertencentes às categorias populacionais descritas no § 2°; e 

li - os seguintes valores por equipe: 

a) R$ 2.721.46 (dois mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos) por equipe de 

Saúde da Familia (eSF): 

bl R$ 2.041.01 (dois mil e quarenta e um reais e um centavo) por equipe de Atenção Primária de 

Modalidade li 30h: 

c) R$ 1.360,64 (mil e trezentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos) por equipe de 
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d) R$ 2.721.46 (dois mil. setecentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos) por equipe de 

Saude da Familia Ribeirinha; 

e) R$ 2.721.46 (dois mil. setecentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos) por equipe de 

Saúde da Família em Unidade Básica de Saúde Fluvial; 

f) R$ 2.721.46 (dois mil. setecentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos) por equipe de 

Consultório na Rua; e 

g) RS 2.721.46 (dois mil. setecentos e v inte e um reais e quarenta e seis centavos) por equipe de 

Atenção Primária Prisional. 

§ 1° A definição das equipes de que trata este artigo foi realizada corisiderando dados de 

cadastro do cidadão extraídos do Sisab com atualização até a competência fevereiro de 20 21. referente ao 

consolidado das competências de novembro de 2020 a fevereiro de 2021. de acordo com as regras de 

validação de cadastro da capitação ponderada e das ações estratégicas previstas no Programa Previne 

Brasil. 

§ 2° O cálculo do incentivo financeiro previsto neste Capítulo considerou os cadastros dos 

cidadãos válidos no SISAS, dos seguintes povos e comunidades tradiciónais: 

1 - Andirobeiras; 

li - Agroextrativistas: 

Ili - Caatingueiros: 

IV - Caiçaras: 

V - Castanheiras 

VI - Catadores de mangaba: 

VII - Cerrado: 

VIII - Ciganos; 

IX - Comunidades de fundo e fecho de pasto; 

X - Extrativistas; 

XI - Faxinalenses; 

XII - Geraizeiros; 

XIII - Jangadeiros 

XIV - Isq ueiros: 

XV - Morroquianos; 

XVI - Marisqueiros; 

XVII - Pantaneiros: 

XVIII - Pescadores artesanais: 

XIX - Pomeranos; 

XX - Povos indígenas; 

XXI - Povos quilombolas: 

XXII - Povos d e terreiro/matriz africana 

XXlll - Quebradeiras de coco babaçu: 

XXIV - Retireiros: 

XXV - Ribeirinhos; 

XXVI - Seringueiros: 
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XXVlll - Varjeiros. 

§ 3º Para a definição dos povos e comunidades tradicionais de que trata o § 2°. foi utilizado 

conceito do inciso 1 do art. 3° do Decreto 6.040 de 7 de fevereiro de 2007. 

CAPITULO V - DISPOSIÇÕES FINA!S 

Art. 18 Os incentivos financeiros federais dP. custeio previstos nesta Portaria serão transferidos 

modalidade fundo a fundo. em parcela única. pelo Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos 

Municípios e do Distrito Federal. por meio do Bloco de Manutepção d.às Ações e Serviços Públicos de 

Saúde. de que dispõe o inciso 1 do art. 3° da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6. de 28 de setembro de 

2017. 

§ 1° Os valores totais dos incentivos por município e Distrito Federal estao dispostos no Anexo a 

esta Portaria. 

§ 2° O impacto orçamentário total das transferências previstas nesta Portaria corresponde a R$ 

909 016 799.53 (novecentos e nove milhões. dezesseis mil. setecentos e noventa e nove reais e cinquenta 

e três centavos). considerando a seguinte distribuição orçamentária por incentivo: 

1 - R$ 395 076.595.00 (trezentos e riovent~ e cinco milhões. setenta e seis mil. quinhentos e 
noventa e cinco reais) referente ao incentivo federal d6 custeio previsto no Capítulo 1. 

li - R$ 120.143.804 00 (cento e vin te miihões cen+.o e quarenta e três mil, oitocentos e quatro 

reais) refe1ente ao incentivo financeiro Federal de custeio previsto no Capítulo li: 

Ili - R$ 345.432.001.15 (trezentos e auarenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e dois mil. um 

real reais e quinze centavos) referente ao ini::entivo financ.:eiro previsto no Capitulo Ili: e 

IV - R$ 48.364 399.38 (quarenta e oito milhões. trezentos e sessenta e quatro mil. trezentos e 

noventa e nove reais e t rinta e oito centdvos) veferemle c::o incentivo financeiro federal previsto no Capítulo 

IV. 

Art 19 Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do Ministério da 

Saúde. devendo onerar a Funcional Programat1ca 10.301.5019.219A 6500 - Piso de Atenção Primária à 

Saúde - Nacional <Plano Orçamentário: CVCO - Medida Provisória nº 1 041. de 30 de março de 2021) 

Art. 20. A execução do recurso transferido aos municípios e ao Distrito Federal referente aos 

incentivos financeiros de custeio previstos nesta Portaria. deverá observar as regras previstas na Lei 

Complementar nº 141. de 3 de janeiro de 2012. 

Ai t. 21. A prestação de contas sobre -?. aplicação dos recursos financeiros de que trata esta 

Portaria será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do ente federativo beneficiado. 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO OUEIROGA LOPES 

ANEXO 

VALOR TOTAL DOS INCENTIVOS FINANCEIROS POR MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL 

Anexo li 
Anexo IV 

UF IBGE MUNICÍPIO 
Anexo 1 

Per Capita 
Anexo Ili Povos e VALOR 

Per Capita Nutrição Comunidades TOTAL 
!doso tradicionais 

AC 120001 ACRELÂNDIA R$ R$ 6.408.16 R$ R$ 5.442.92 R$ 97.134.36 
28.681.28 56.602.00 

AC 120005 ASSIS BRASIL R$ RS 3.175.04 R$ R$ 8.164,38 R$ 88.738,38 
13.943.96 63.455.00 

AC 120010 BRASILÊIA R$ R$ R$ R$ 16.328.76 R$ 
49.402.64 11.364.32 105.811.80 182.907.52 

AC 120013 BUJARI RS R$ 5.C19.08 RS R$ 8.164,38 R$ 72.448,97 
19.300.08 3g.965.43 
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MS 500797 TAOUARUSSU 

MS 500800 TERENOS 

MS 500830 TRÊS LAGOAS 

MS 500840 VICENTINA 

MT 510010 ACORIZAL 

MT 510020 ÁGUA BOA 

MT 510025 ALTA FLORESTA 

MT 510030 ALTO ARAGUAIA 

MT 510035 ALTO BOA VISTA 

MT 510040 ALTO GARÇAS 

MT 510050 ALTO PARAGUAI 

MT 510060 ALTO TAQUARI 

MT 510080 APIACÁS 

MT 510100 ARAGUAIANA 

MT 510120 ARAGUAINHA 

MT 510125 ARAPUTANGA 

MT 510130 1 ARENÁPOLIS 

MT 510140 ARIPUANÃ 

MT 510160 BARÃO DE MELGAÇO 

MT 510170 BARRA DO BUGRES 

MT 510180 BARRA DO GARÇAS 

MT 510185 BOM JESUS DO 
ARAGUAIA 

MT 510190 BRASNORTE 

MT 510250 CÁCERES 

MT 510260 CAMPINÁPOLIS 

MT 510263 CAMPO NOVO DO 
PARECIS 

MT 510267 CAMPO VERDE 

MT 510268 
1 
CAMPOS DE JÚLIO 

MT 510269 CANABRAVA DO 
NORTE 

MT 510270 CANARANA 

MT 510279 CARLINDA 

MT 510285 CASTANHEIRA 

MT 510300 CHAPADA DOS 
GUIMARÃES 

R$ 6.745.44 

R$ 
40.995,28 

; R$ 2.971.76 R$ 12.499.04 

R'$ · R$ 27.568,28 
115.463.80 

R$ 
228.209.44 

. R$ 11471.76 

I R$ 
1 67.493,80 

' R$ 5.188,48 
' 

R$ 
174.577,00 

R$ 11.642.31 

R$ 10.150,12 ' R$ 5.101.36 R$ 16.233.67 

R$ 48.355.48 ! f 1.598.52 

R$ 97.350.16 ~~.143 ,52 
R$ R$ 
35.802.72 i 10.735.12 

' 
1 R$ 42.898.55 

: R$ 71.099,50 

i R$ 
. 32.509,30 

R$ 12.825.36 R$ 3.755,84 R$ 23.761.30 

R$ 22.616.40 : R$ 6.998.64 R$ 35.315,70 

R$ 21.349.28 : R$ 7.937,60 R$ 20.610.10 
1 
l 

R$ i 
R$ 4123 68 R$ 28.574,30 20.392.36 i . ' 

R$-

R$ 
2.721.46 

R$ 
16.328.76 

R$-

R$ 
2.721.46 

R$ 
8.164.38 

R$ 
10.885,84 

R$ 
8.164,38 

R$ 
5.442.92 

R$ 
5.442.92 

R$ 
2.721.46 

R$ 
2.721.46 

R$ i R$ 
19.050,04 [ 5.503,08 R$ 26.559.70 R$ -

R$ 5.828.00 i R$ 2.773,32 R$ 10.902,89 R$ -

R$ 1.757,80 1 R$ 890,56 
t· ....... 

'. ;R$ 
R$ 31.625,36 1 9 .650.96 

l 

R$ 4.287.80 

R$ 20.171.10 

R$ 18.061.16 i R$ 7.647.20 , R$ 24.852.80 
R$ .... --1 ·-· ... i R$ 

42.025,52 
1 
R$ 7Al9.72 35.008,00 

R$ 16.100.32 j R$ 6.955.08 
t···-· 

R$ '. R$ 
65.736.08 ; 14.394.16 

R$ '. R$ 
114.702,56 l 37.234.12 

; 

R$ 20.590.41 

R$ 41.458,25 

R$ 
123.960.30 

R$ 12.370.40 ' R$ 2.865.28 R$ 18.291.80 
-··- ·-·-·-·•·····--- -···-·--·-!..---· ·------· • 

R$ i R$ 7.768,20 i R$ 38.811,70 
37.026.60 

R$ R$ R$ 
177.426,88 1 55.142.12 l 101.236,85 

............ ;- . -- . . i 

R$-

R$ 
2.721.46 

R$ 
5.442,92 

R$ 
8.164.38 

R$ 
5.442.92 

R$ 
10.885.84 

R$ 
21.771.68 

R$ 
5.442.92 

R$ 
2.721.46 

R$ 
19.050.22 

R$ ' R$ 
30.042.40 R$ 5.793.48 , R$ 50 673.80 5.442.92 

R$ R$ 9.273.44 , R$ 37.560,35 R$ 
' 66.476,80 10.885.84 

··---····-···-·-·-· ..... ··-·-·-·-·--· ~ .... 

R$ 82.797.08 fl,522.68 RS 66.661.56 ~f 771.68 . 
, R$ 12.955,08 R$ 2.366,76 i R$ 17.065,00 ~.~42,92 
·•····-·---·· ·- ··•·· ···---··--··-········--·--·- -··-··--·-- ·- ... ,. 

R$ R$ 8.916.84 1 R$ 2.739.44 , R$ 23.847.50 5442.92 
I R$ r R$ 1 R$ 
40.568.52 11.606.32 1 R$ 55·88º·7º 16.328.76 

·-···- - --·-·----··· ·-· ·----

R$ 19.373.40 i R$ 8.489,36 R$ 27.478.80 
i 

R$ 16.4l0,52 lR$ 5.135.24 R$ 17.065.00 

R$ 
2.721.46 

R$-

R$ 37.133.76 ! ~]336 ,08 R$ 48.539.46 ~J.328,76 

R$ 86.7 48.~5=::::::::=t:==1 

R$ 
486.609.00 

R$ 28.302.55 

R$ 34.206.61 

R$ 112.016,93 

R$ 
209.479.02 

R$ 87.211.52 

R$ 45.785.42 

R$ 70.373.66 

R$ 52.618.44 

R$ 55.811.80 

R$ 51.112,82 

R$ 19.504.21 

R$ 6.936.16 

R$ 64.168.88 

R$ 56.004,08 

R$ 92.617.62 

R$ 49.088.73 

R$ 132.474.33 

R$ 
297.668.66 

R$ 38.970.40 

R$ 86.327.96 

R$ 
352.856.07 

R$ 91.952.60 

R$ 124.196.43 

R$ 
189.753,00 

R$ 37.829,76 

R$ 40.946,70 

R$ 
124.384.30 

R$ 58.063.02 

R$ 38.610.76 

R$ 
116.338,06 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUN. DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTABILIDADE 

Memo.: 1874/CONT/SMS/BG/2021 

Barra do Garças - MT, 09 de Junho De 2021. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretário de Planejamento 

Prezado Senhor, 

Cumprimenta-lo, sirvo do presente para a solicitar a abertura de créditos especial, 

valor repassado pelo Governo Federal para o enfrentamento de emergência de saúde do 

Carona Vírus (COVID-19) . 

Considerando a Portaria GM/MS nº 731 , de 16 de abril de 2021 , que autoriza em 
caráter excepcional e temporário, incentivo financeiro federal de custeio para 
desenvolvimento de ações estratégicas de apoio à gestação, pré-natal e puerpério, com 
vistas ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) 
decorrente da pandemia do coronavírus. 

Diante do exposto, solicitamos a abertura de crédito especial no valor de R$ 94.594,90 
(noventa quatro mil, quinhentos noventa quatro reais, noventa centavos) . 

Bloco ATENÇÃO BASICA 
Elemento de despesa MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Fonte de recurso 146 
Conta 106.677-3 

Na certeza de sermos atendidos, de de já agradeço e coloco-me à inteira disposição 
para qualquer esclarecimento. 

Secretário Municipal de Sa ' de 
Port. Nº 17.006 de 01/01/20 1 

Rua Goiás, 615, Centro. CEP. 78.600-000 - Barra do Garças/MT 
e-mail: gab.saude@barradogarcas.mt.gov.br - site: www.barradogarcas.mt.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 19/ 04/ 2021 I Edição: 72 1 Seção: 1 1 Página: 171 

Órgão: Ministério da Saúde/ Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS Nº 731, DE 16 DE ABRIL DE 2021 

Institui. em caráter excepcional e temporário. incentivo 

financeiro federal de custeio para desenvolvimento de ações 

estratégicas de apoio à gestação. pré-natal e puerpério. com 

vistas ao enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia do 

coronavírus. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÜDE. no uso das at ribuições que lhe confere o art. 87. parágrafo 

único. incisos 1 e li da Constituição. e considerando a necessidade de assegurar o acesso oportuno e de 

qualidade às gestantes e puérperas aos pontos da Rede de Atenção à Saúde lRASl no pre-natal. parto e 

puerpério da rede pública de saúde durante o período de emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus. resolve: 

Art. 1º Esta Portaria inst it ui, em caráter excepcional e temporário, incentivo financeiro federal de 

custeio para desenvolvimento de ações est ratégicas de apoio à gestação. pré-natal e puerpério. com 

vistas ao enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da 

pandemia do coronavírus. 

Art. 2° Ficam instituídas as seguintes Ações Estratégicas de Apoio à gestação. pré-natal e 

puerpério: 

1 - a identificação precoce. o monitoramento de gestantes e puérperas com síndrome g ripal. 

síndrome respiratória aguda grave ou com suspeita ou confirmação de covid-19: 

li - a qualificação das ações de atenção ao pré-natal. parto e puerpério em todos os pontos da 

rede de atenção à saúde. no contexto da pandemia de coronavirus: 

Ili - o suporte ao distanciamento social para gestantes e puérperas que não possuam condiçoes 

para realização de isolamento domiciliar; e 

IV - a qualificação das ações de atenção ao pré -natal odontológico realizadas na APS. 

Art. 3° São objetivos das Ações Estratégicas de Apoio à gestação. prénatal e puerpério: 

1 - fortalecer e garantir o cuidado das gestantes e puérperas em todos os pontos da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS); 

li - aprimorar a busca ativa dos casos de gestantes e puérperas com suspeita de síndrome 

gripal. síndrome respiratória aguda grave e o monitoramento dos casos suspeitos e confirmados de 
covid-19: 

Ili - incentivar a atualização de dados cadastrais das gestantes e puérperas para subsidiar as 

ações de busca ativa e monitoramento de casos de síndrome gripal. síndrome respiratória aguda grave ou 
com suspeita ou confirmação de covid-19: 

IV - aprimorar a triagem clinica de sintomas gripais e/ou de contato prévio com paciente 

positivo para a covid-19, sem deixar de observar e investigar as demais questões atinentes à gestante e à 

puérpera: 

V - fomentar a realização de testagem para detecção da covid-19. por metodologia de RT-qPCR 

da gestante e puérpera que apresente síndrome gripal. síndrome respiratória aguda grave ou sintomas da 

covid-19. em qualquer momento do ciclo gravíd ico puerperal. conforme recomendados por protocolos e 

materiais orientativos do Ministério da Saúde; 
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VI - organizar o cuidado de pré-natal, incluindo o pré-natal odontológico. com otimização elos 

---•-•- presenciais e utilização da teleconsulta como recu:so complementar: 
Gam. Mun B. Garças 
Fls~ VII - assegurar acesso oportuno da gestante à atenç~o em saúde bucal na APS: 

Ass~ VIII - organizar os serviços. a fim de estruturar e diferenciar o fluxo do ambiente interno para o 

acolhimento. identificação. estratificação de risco e atendimento dos casos de síndrome gripal. síndrome 

respiratória aguda grave ou suspeitos ou confirmados de covid-19; 

. ' ... 

IX - assegurar a definição de fluxos de referência 0 contrarreferência para assistência e 

acompanhamento da mulher durante o ciclo gravídico puerperal. considerando as recomendações para os 

casos suspeitos e confirmados de covid-19. de acordo com a gravidade do caso, idade gestacional e 

critérios clínicos para internação em Unidade de Terapia Intensiva (UTI), recomendados por protocolos e 

materiais orientativos do Ministério da Saúde: 

X - proporcionar distanciamento social e cuidado em saúde de gestantes e puérperas que não 

disponham de condições ideais de distanciamento em ambiente it:1tradomiciliar: 

XI - fomentar a utilização das Casas de Gestante. Bebê e Puérpera em funciçmamento. para 

promoção do distanciamento social de gestantes e puérperas que não disponham de condições de 

distanciamento em ambiente intradomiciliar. quando for adequado: e 

XII - fomentar a realização dos exames preconizados pela Rede Cegonha até 20ª semana de 

gestação promovendo a identificação de doenças pré-existentes em tempo oportuno. 

Art. 4° Ficam instituídos os incentivos financeiros federais. em caráter excepcional e temporário, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. a serem transferidos de modo automático e em parcela única. 

dispensando-se a publicação de portaria de adesão, para implementação das Ações Estratégicas de Apoio 

à gestação. pré-natal e puerpério. e serão compostos por: 

1 - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata 

o inciso 1 do art. 2° desta Portaria. correspondente a R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos) por gestante 

cadastrada com primeiro atendimento no Sistema Nacional de Informação da Atenção Básica (SISAB), 

referente à competência de janeiro a dezembro de 2020. do Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES). nos termos do Anexo 1. disponível no link: http:l/189.28.128.100 

/ dab/ does/ portaldab/ documentos/Novos_recursos _ COSMU.xlsx: 

li - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que t rata 

o inciso li do art 2º desta Portaria correspondente a R$ 800.00 (oitocentos reais) por cada equipe de 

Saúde da Família (eSFl ou de equipe de Atenção Primária (eAP) credenciada e ~omologada até a 

competência financeira dezembro de 2020 pelo Ministério da Saúde. que possua gestante cadastrada em 

qualquer idade gestac1onal. nos termos do Anexo l i. dispornvel no link. http:l/189.28.128.100/dab/docs 

/portaldab/documentos/ Novos_recursos_COSMU.xlsx; 

Ili - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata 

o inciso Ili do art. 2º desta Portaria corresponder.te ao valor de RS 80.00 (oitenta reais), referente ao dia 

para suporte ao distanciamento social. por gestante cadastrada com 28 (vinte e oitol semanas ou mais no 

SISAB na competência de janeiro a julho de 2020 limitado ao quantitativo de 5~.; (cinco por cento) do total 

de gestantes cadastradas. e ao quantitativo de 90 diárias por gestante ou puérpera. nos termos do Anexo 

Ili. disponível no link: http:l/189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos 

/ Novos_recursos_COSMU.xlsx: 

IV - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que 

trata o inciso Ili do art. 2º desta Portaria correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais). multiplicado por 3 

(três) competências. por Casa de Gestantes. Bebês e Puérperas habilitadas e implantadas, com a finalidade 

de adequação das ações de isolamento e distanciamento social de gestantes e puérperas. nos termos do 

Anexo IV. disponível no link: http:/1189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos 

/ Novos_recursos_COSMU.xlsx: 

V - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estrategica de que trata 
0 inciso Ili do art. 2º desta Portaria correspondente a quantidade de gestantes acompa nhada:> com exames 
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avaliados até 20ª semana de acord.o com os registros no ~ISAS multiplicado pelo valor de R$ 49.86. 

multiplicado p or 2 que equivalem a duas. competências financeiras. nos termos do Anexo V. disponiv
1

i:r_,-1-a"m ..... -u-n.-8-. G-a-rça--.s 

Link: http:/1189.28.12~.100/dab/docs/portaldab/d~cum~n~os/Noyos_re~ursos_ C~SMlJ.xlsx: .e_. j :Is_ CJcfl 
VI- incentivo financeiro federal de custeio para 1mplementaçao das Açoes Estrateg1ca~ ctJ _q· '1:.t· f:::::::S:i!e::1=:.J 

t ratam os inc isos VI e VII do art. 3° desta .. Po.r~aria _correspondente a R$ 1.290,0? (um mil duzentos e 

noventa reais) por cada Equipe de Saúde Bucçil (eSB) 40 horas e R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco 

reais) por cada eSB com carga horária diferenciada credenciadas e homologadás pelo Ministério da Saude 

até a competência financeira m arço de 2021. com a finalidade de._organização dos processos de t rabalho 

das eSB para atendimento odontológico das ges~a11tes que realizam acompanham ento pré-natal na APS, 

nos termos do anexo VI. disponível no link: http:l/189.28.128.100/dab/docs/port.aldab/documentos 

/Novos_recursos_COSMU.xlsx. 

§ 1° Para cálculo do incentivo financeiro. d_e que tratam os incisos 1 e li serão consideradas 

somente as equipes de Saúde da Família (eSF) e. equip_es da Atenção Primária à Saúde (eAP) credenciadas 

e homologadas até a competência financeira de dezembro de 2020. pelo Ministério da Saúde. que 

cumprirem os requisitos previstos no Título li da Portaria d~ Consolidação GM/MS nº 6. de 28 de setembro 

de 2017. 

§ 2° Os gestores munic:1pais deverão utilizar o incentivo de que trata o inciso Ili. para 

acomodação. suporte e cuidados seguros às gestantes e puérperas identificadas pelas equipes de saúde. 

a fim de apoiar ações de distanciamento social e cuidado em ambiente intradomiciliar. 

§ 3º O incentivo financeiro de que trata o inciso Ili será monitorado por m eio do preenchimento 

pela gestão m unicipal e do Dist rito Federal de formulário a ser d isponibilizado no endereço eletrônico do 

e -Gestor AB da Secretaria de Atenção Primária (SAPS) do Ministério da Saúde. 

§ 4° O incentivo financeiro de que trata o inciso IV deverá ser utilizado e monitorado de acordo 

com os requisitbs previstos no Titulo Il i da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3. de 28 de setembro de 
2017. 

§ 5º O incentivo financeiro de que trata o inciso VI deverá ser utilizado conforme orientações 

constantes no Guia de Atenção Odontológica no Contexto da Covid-19 publicado pelo Ministério da Saúde 

e será monitorado por meio do indicador de desempenho do Previne Brasil: "Proporção de gestantes com 
atendimento odontológico realizado" por município. 

§ 6º Na execução dos incentivos financeiros de que trata este artigo deverão ser observados os 
objetivos previstos no art. 3° desta Portaria. 

Art. 5º Os incentivos financeiros de que trata esta Portaria têm caráter temporário e excepcional 

e serão t ransferidos do Fundo Nacional de Saúde (FNSJ aos Fundos Municipais e Distrital de Saúde em 
parcela única. 

Art. 6° A execução do recurso transferido aos municípios e ao Distrito Federal de que trata o art. 

4º devera ser realizada até a competência SCNES e SISAB dezembro de 2021. devendo ser observadas às 

reg ras previstas na Lei Com plementar nº 141. de 3 de janeiro de 2012. e no Decreto nº 7.827 de 16 de 
outubro de 2012. 

Art. 7° O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente beneficiário de 

com provação da aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio do Relatório Anual de Gestão 
(RAG). 

P.,,t\.. ~., Os recursos orçamentários obieto desta Portaria de\/erão onerar a f'unc\ona\. 

Programática 10.301.5019.219A.6500 - Piso de Atenção Primária à Saúde - Nacional lPlano Orçamentário'. 

CVCO _ COVID-19 _ Medida Provisória nº 1.041. de 30 de março de 2021), com impacto orçamentário no 

valor de R$ 247.052.324,92 (duzentos e quarenta e sete milhões. cinquenta e dois mil. t rezentos e vinte e 

quatro reais e noventa e d ois centavos). 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação. 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUE!ROG.A LOPES 
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1 o f ~ 

------:-----i VI - organizar o cuidado de pré-natal. incluindo o pré-natal. odontologico. com otimização dos 

~""""~--, 
resenciais e utilização da teleconsulta como recurso complementar· 

~.==~:=:::::::;.1 Vll - assegurar acesso oportuno da gestante à atenção em saúde bucal na APS: 

VIII - organizar os serviços. a firn de estruturar e diferenciar o fluxo do ambiente interno para o 

acolhimento. identificação. estratificação de risco e atendimento dos casos de síndrome gripal. síndrome 
respiratória aguda grave ou suspeitos ou confirmados de covid-19: 

IX - assegurar a definição de fluxos de referência e contrarreferência para assistência e 

acompanhamento da mulher durante o ciclo gravídico puerperal. considerando as recomendações para os 

ca~os suspeitos e confirmados de covid-19. de acordo com a gravidade do caso. idade gestacional e 

critérios clínicos para internação em Unidade de Terapia Intensiva CUTll. recomendados por protocolos e 
materiais orientativos do Ministério da Saúde: 

X - proporcionar distanciamento social e cuidado em saúde de gestantes e puérperas que não 

disponham de condições ideais de distanciamento em ambiente intradomiciliar: 

XI - fomentar a utilização das Casas de Gestante. Bebê e Puérpera em funcionamento. para 

promoção do distanciamento social de gestantes e puérperas que não disponham de condições de 

distanciamento em ambiente intradomiciliar. quando for adequado: e 

XII - fomentar a realização dos exames preconizados pela Rede Cegonha até 20'' semana de 

gestação promovendo a identificação de doenças pré-existentes em tempo oportuno. 

Art. 4° Ficam instituídos os incentivos financeiros federais. em caráter excepcional e temporário, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. a serem transferidos de modo automático e em parcela única 

dispensando-se a publicação de portaria de adesão. para implementação das Ações Estratégicas de Apoio 

à gestação, pré-natal e puerpério. e serão compostos por: 

1 - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata 

o inciso 1 do art. 2° desta Portaria. correspondente a R$ 8.50 (oito reais e cinquenta centavos) por gestante 

cadastrada com primeiro atendimento no Sistema Nacional de Informação da Atenção Básica (SISAB), 

referente à competência de janeiro a dezembro de 2020. do Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES). nos termos do Anexo 1. disponível no link: http //189.28128100 

/ dab/docs/portaldab/documentos/Novos_recursos_COSMU.xlsx: 

li - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata 

o inciso li do art. 2° desta Portaria correspondente a R$ 800.00 (oitocentos reais) por cada equipe de 

Saúde da Familia (eSF> ou de equipe de Atenção Primaria (eAP) credenciada e homologada até a 

competência financeira dezembro de 2020 pelo Ministério da Saúde. que possua gestante cadastrada em 

qualquer idade gestacional. nos termos do Anexo li. disponível no link: http:/1189.28.128.100/dab/docs 

/portaldab/documentos/Novos_recursos_COSMU.xlsx 

Ili - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que trata 

o inciso Ili do art. 2º desta Portaria correspondente ao valor de R$ 80,00 (oitenta reai s). referente ao dia 

para suporte ao distanciamento social. por gestante cadastrada com 28 (vinte e oito) semanas ou mais no 

SISAB na competência de janeiro a julho de 2020. limitado ao quantitativo de 5'.}o (cinco por cento) do total 

de gestantes cadastradas. e ao quantitativo de 90 diárias por gestante ou puérpera. nos termos do Anexo 

Ili. disponível no link: http:l/189.28.128.100/dab/docs/ portaldab/documentos 

/Novos_ recursos_COSMU.xlsx: 

IV - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estratégica de que 

trata o inciso Ili do art. 2º desta Portaria correspondente a R$ 10.000.00 (dez mil reais). multiplicado por 3 

(três) competências. por Casa de Gestantes. Bebês e Puérperas habilitadas e implantadas. com a finalidade 

de adequação das ações de isolamento e distanciamento social de gestantes e puérperas. nos termos do 

Anexo IV. d isponível no link: http://189 28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos 

/Novos_ recursos_ COSM U .xlsx: 

V - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação Estrategica de que trata 

o inciso Ili do art. 2º desta Portaria correspondente a quantidade de gestantes acompanhadas com exames 

0710612021 1 
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De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional {STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 

da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 

Ano 

2021 

CPF/CNPJ 

11.930.883/0001-55 

Ação Detalhada 

CORONAVIRUS {COVID-19) - SAPS 

Código IBGE 

510180 

Prefeito( a) 

ADILSON GONCALVES DE MACEDO 

Presidente Conselho 

JOSÉ NETO DA SILVA 

Comp. 

/Parcela N' OB 

Única em 2021 808418 

Única em 2021 808387 

Tipo 

Data OB Repasse 

17/05/2021 MUNICIPAL 

17/05/2021 MUNICIPAL 

Banco 

OB 

001 

001 

Tipo de consulta 

Fundo a Fundo 

Grupo 

ATENÇÃO BÁSICA 

UF 

MT 

População 

61.135 habitantes 

Data Inicial Gestão 

31/12/2020 

Agência 

OB Conta OB 

071404 000006677X 

071404 000006677X 

Total 

Valor Valor Valor 

Total Desconto Liquido 

94.594.90 º·ºº 94.594,90 

297.668,66 0,00 297.668,66 

392.263,56 0,00 392.263,56 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO 

GARCAS 

Ação 

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

Município 

BARRA DO GARCAS 

Ano Censo 

2020 

Secretário( a) 

ADILSON TAVARES LOPES 

Nº N' 

Motivo Processo Proposta Portaria 

25000.073238/2021 -18 731 
.. ------

25000.073239/2021-62 894 

Ações 
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Estado de Mato Grosso 

B\HH\IHlC.\ I{( \'> 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº: 099/2021 

Projeto de Lei nº 08312021, de 28 de julho de 2021, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que: "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município 

de Barra do Garças e dá outras providências" 

1 - RELATÓRIO 

01. Trata-se do Projeto de Lei nº 08312021, de 28 de julho de 2021, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
no orçamento do Município de Barra do Garças e dá outras providências" 

03. 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, o 
Projeto de Lei Municipal anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.256.263,56 (um milhão 
e duzentos e cinquenta e seis mil e duzentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e seis centavos) , alocados na Secretaria Municipal de Saúde. O Proj eto de 
Lei epigrafado tem o escopo de obter autorização legislativa para abrir 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Barra do 

Garças, em especial na dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, 
visando atender despesa com Material de Consumo usados no enfrentamento 
da covid-19. A autorização pleiteada encontra-se.fundamentada no artigo 43 
da Lei Federal n.O 4.320 de 17 de março de 1964 que "Estatui Normas Gerais 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal", em especial 
em seu inciso 11, posto que os recursos necessários para suplementar 
dotações. Devido à impol lância denotada por esta matéria, requeiro nos 

termos do Regimento Interno dessa Casa, que a sua tramitação nessa casa de 
lei e desde j á conto com o apoio dos Nobres Edis na aprovação da presente 
lei." 

Já o projeto abre o crédito adic ional (art. 1°), e autoriza sua atualização no PPA e LOO 
(art. 2°). 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05 . A maté ria tratada não se e ncontra no ro l daque las que devem vi r d isc ipl inadas 

por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do Mun icípio. 
Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, C EP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, 
nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na 
apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo. 

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso I, da Lei 
Orgânica permite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153, inciso V, conclui-se que esta 
abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes. 

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor, 
bem como indicação da origem dos recursos. 

09. Ademais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, 
nos seguintes termos: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas 
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; ~ 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária especifica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso 
de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. " 

1 O. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as 
quais não haja dotação orçamentária específica. 

11 . Por outro lado, deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a 
PPA, e quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas 
das referidas normas sejam atualizadas. 

ID- CONCLUSÃO 

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que os valores 
ai i apresentados não constituem renúncia de receita, estão em consonância com as demais normas 
orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de novos créditos, não 
vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de 

mérito. 

13. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 05 de julho de 2021. 

~~?-c-
HEROSPENA 

Advogado 
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

(66) 3401-248413401-239513401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Cam. Mun. B. Garças 

Fls l 
Ass. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 083 / 202 l J, 
autoria do PODER EXECUTI\ • > 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PAREC t, ~ 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara 
de de 2021. - ------

"""'' ~( 
Ver. MURILO VALOES METELLO 

Vogal 

Municipal, em 

A.PROVADO 
EMSESSÃ0 9 & fo l 1.i."21 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

/?L.~ A -.-4 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camara@ barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@ barradog:trcas.mt.leg.br / ouvidoria@ barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 

i Cam. Mun. B. Garças 

/
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 083 / 2021 ,J, 

autoria do PODE R EXECUT J\ l 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisandc • 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exaF11 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

de 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, t!IJ 

de 2021. 

\) 

Ver. ORAIS 

~ f ,,,.__,~ \'\~,-~, 
Ver. J~EILTtON TANNER ARAÚJO 

elator 

Ver. GE 

APROVADO 
EM StSSÃO ~1 t 9 -... / .:2- /( 

a 4 - ea 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Cam. Mun. B. Garças 

Fls J! 
Ass 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Projeto de Lei nº 083/ 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIYO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCI.A L 

E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI' em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Mu 'cipal, em __ de _ _____ de 2021. 

' V 
Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

Presidente 

, ,~~ \) 
Verº. n0'bsÉ MA.i:tlAALVES VILAR 

Relator 

Ver. VALDEl"1Ul~S 
Vogal 

A.PROVADO 
EM SESSÃO rn I u 7 I -:b~ 1 

-<.?/-. 4 ---

(66) 3401 -2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso Nº 617 Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br j impren'sa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 4fc. j /, ~~ ~nl :t. n, cÍ 1J /. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB >< 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS v 

, 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB V 

, 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB v 
HADEILTON TANNER ARAUJO PSD ~ 
JAIME RODRIGUES NETO MDB x 
JAIRO GEHM-1º Secretário PRTB x 
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO 

X 
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM K 
MURILO VALOES METELLO REPlJBLICA~O )( 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 
X 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD ~f 
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB .X 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB X 
W ANDERLl VILELA DOS SANTOS PSB >L 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por 11nanimidade 
de vereadores pr~sentes 
em Sessão Extraordmãna dr 
Dia os ' ~· ~ 1 z2t 

(66) 3401 -2484 13401 -2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

NÃO 

/~Ir 

Rua Mato Grosso, Nº 61 7, Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000 

cam. Mun. 8. Garças 

Fls, _ __..,~~-
Ass ,& 

ABSTE 
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-

-

-

-

-

cama ra@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barr:idogarcas.mt.leg.br 


